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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 03st2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM! NO.USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estâdual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Maicon Douglas Alves

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcra: Rua Moará, n
Ariquemes-RO.

578, Jardins Jorge Teixeira,

CNPJ/CPF: 035.435.642-93 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PRocEsso No: 7 60412022-58ror,re: (69) 3221-2133

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: BR 319, sentido Humaitá/Porto Velho, km 13, LE,
Transpurus, km 15, Ramal Bela Vista 03, nas coordenadas geográficas 08038'13,43"S
e 64"12'41 ,62'Y''t, Canutama-AM

Fr\ALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 1 1,52 m3 I dia

VALTDADE: 05 ANos

Atençâo:

Estr DcclsrsÉo não dispensa e nem substitüi nenhum documento exigido pelâ Legislâçâo Federâ1,
Estadual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estàbelecidos como de uso insignificante corstantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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